
PROPOSTA 

Petrolina-PE 26 de Maio de 2022. 

À Prefeitura Municipal de Farias Brito no Ceará. 

ATI: Secretária de Cultura e Eventos. 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística conforme detalhamento 

abaixo, na Programação dos Festejos Junino de 2022, com duração do show de 02h00min 

(Duas) horas e participação de 20 (vinte) integrantes entre técnica e músicos: 

ATRAÇÃO: CHiCÃO DO PtSEiRO 

DATA: 17 DE JUNHO (SEXTA FEIRA) 

HORA: PERÍODO NOTURNO (CONFORME PROGRAMAÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA) 

LOCAL: PÁTIO DE EVENTO OU PRAÇA PÚBLICA 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS) 

Atenciosamente,,_ 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Contato: 087 99970 0190 

JÚLIO CEZAR DA SILVA PRODUÇÕES & EVENTOS (JWB MUSIC) 

Rua Bernadete Cristina Ferreira, Nº 31-Jatobá li - CEP: 56.332-332 Petrolina-PE 
CNPJ: 33.536.282/0001-03 



GOVERNO .MJJNlClPA.L 

FARIAS BRITO 

PRDCESSa DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃD N. º 2a22.as.aB.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA CHICÃD DO PISEIRO, A SE REALIZAR 
DURANTE AS FESTIVIDADES ALUSIVAS ÀS FESTAS JUNINAS NO MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO/CE. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, por ordem do(a) 
Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas do Fundo Geral, o(a) Sr.(a) Gregório Alves da Cunha Filho, e no uso de 
suas funções. vem abrir o presente Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação n.º 
2022.06.08.1, para a contratação de show artístico da Banda Chicão da Piseiro, a se realizar durante as 
festividades alusivas às Festas Juninas no Município de Farias Brito/CE, em favor da empresa JULIO C:EZAR 
DA SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS, inscritano CNPJ sob o n.º 33.538.282/0001-03. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei, que dispõe a 
obrigatoriedade de um procedimento licitatório nas modalidades elencadas no art. 22, da Lei Federal .n.º 
8.666/83. O legislador no intuito de dar maior segurança ao dinheiro público limitou o administrador para 
que este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a administraç.ão pública. mas é claro 
que há situações que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção àregra. Por essa 
razão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizem verdadeiramente urna situação de 
excepcionalidade. 

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a situação que se afigura está 
amparada no art. 25. inciso. Ili. da lei Federal·n.º 8.668/H3. que dispõe: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de. competição, em especial: 

1- omissis; 

li - omissis; 

,;:,;--.. ,,.~~ 

\:.5 ' 

Ili - para contratação de profissional de qualquer setor . 
artístico, diretamente ou através de empresário exclu~ 

~ 
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FARIAS BRITO 
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desde que consagrado pela crftica especializada ou pela 
opinião pública. 

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes que "artista, 
nos termos da lei. é o profissional que cria, interpreta ou executa obra .de caráter de qualquer natureza, 
para efeito de exibição ou divulgação pública. através de meios de comunicação de massa ou em locais onde 
se realizam espetáculos de diversão pública". (in Contratação Oi reta sem Licitação, 5~ .ed., Brasília Jurídica. 
2003, p.615). 

Prossegue explicando o Mestre Marçal Jusrem Filho, "a atividade artística consiste em uma 
emanação direta da personalidade e da criatividade humanas". Assim. quando a necessidade da 
administração municipal relacionar-se ao.s préstimos de um artista não haverá critério objetivo de 
julgamento. restando inviável a seleção por prrn::edimentu licitatorio. (in .Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. liª ed .. São Paula: Dialética, 2UD6. p. 287). 

Vale ressaltar. todavia. que a responsabilidade pela escolha do artista. a justificativa da preço e 
a decisão de contratar é inteiramente do agente público responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a 
análise acerca da conveniência e oportunidade; bem como do atendimento das regras legais. conforme 
estipulados anteriormente; 

Conforme constatada acima. evidencia-se a passibilidade Jeg.ªI da. contratação direta. sem a 
necessidade de procedimento licitatõrio, devidamente fundamentado na legislaçãne dautr.ina. 

DA JUSTIFICATIVA E RAZÃDDA ESCOLHA 

A Lei 8.666/83 estabelece, em seu art. 25. que é inexigível a Licitação sempre que houver 
inviabilidade de competição. exemplificando algumas hipóteses em seus incisos de 1 a Ili. 

Dentre os exemplos citados. destaca-se a contratação direta em razão de inviaaHidade de 
competição para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo. desde que consagrado pela crítica esp8cializada ou pela opinião pública. 

Com efeito. r8conheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a inexigibilidade de 
licitação. haja vista que. sob determinadas condicionantes. torna inviável a competição. marmente tom~ 
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GOVERNO .MUNICIPAL 

FARIAS ·BRITO 

se em conta que a arte não é uma ciência. não segue métodos. não é objetiva. sua avaliação baseia-se na 
criatividade e em critérios subjetivos. 

Em virtude da subjetividade que permeia a contratação deduz-se que não há parâmetros 
objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito concorrencial, pois. assim sendo, impõe-nos afirmar que a 
licitação. in casu. não é possível. 

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos: 

"Torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não 
haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível 
identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as 
performam:es artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade 
de competição." 

Com todo a exposta conclui-se que a atividade artística consiste em emanação direta da 
personalidade e da criatividade humana e nessa medida é impossível verificar-se a identidade de atuações 
entre possíveis concorrentes. 

O outro requisito exigido nalei impõe que a i::untratação seja realizada diretamente com os 
artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente. impedir que terceiros 
aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas. 

Neste caso, justificamos a contratação dos serviços através de lnexigibiHdade dB Licitação, 
onde a escolha recai sobrn a emprBsa JULIU C:EZAR DA SILVA PRDDUÇÕES E EVENTOS. aprBsBntando 
esta, documentos que comprovam possuir a mesma competêm::la técnica necessária para realização ·do 
show da Banda Chicão da Piseiro, conforme pode ser constatado pe.la documentação apresentada, 
demonstrando que a mesma possui a exclusividade paraJirmar vendas dos shows artísticos em nota. 

DBsta forma não há quB se falar em procedimento licitatório, tendo em vista estarmos diante de 
um caso de contratação dB profissional do sBtor artístico. sBndo este consagrado pela crítica especializada 
e pela opinião pública, adotando-se para tal caso o Procedimento Administrativa de lnexígibilidade de 
Licitação. ( 

~ 
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FARIAS BRlTO 

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e. também, pelas recomendações legais 
previstas no art. 25. inciso Ili, da Lei Federal n.º 8.SSS/83. de 21 de junho de 1883 e demais dispositivos 
legais pertinentes à matéria. entendemos estar perfoitamente justificada a contratação em apreço. 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DA A TRAÇÃO ARTÍSTICA CCDNSAGRACÃU PUPULAR) 

ldsalizado em meados de 2020, Chicão do Piseiro, vem conquistando por onde passa com seu 
ritmo musical. Com influência forts do piseiro e passando pelo funk. a batida e o som são diforentes a ponto 
de não deixar ninguém parado ao ouvir, conquistando todos à sua volta,sejam nos shows ou mesmo nas 
aprErnentaçõss pontuais, BIBs vêm estourando com a sua musicalidade original e rítmica, em uma batida que 
basta ouvir para sntendsr B já começar a arrastar o pé. 

Criado no Nordeste (com sede comercial em Petrolina-PE), o grupo é liderado por Talss Yuri 
(Chicão), natural da cidade de Campina Grande-PB. 

Apesar do pouco tempo de criação, Chicãu do Pise iro já tem três discos gravados e publicados 
que ganharam índices e visibilidade consideráveis em sites de música, a exemplo do site "SuaMúsica" que 
está com mais de cinco milhões de plays e 230 mil downloads realizados, só no primeiro CD; Nos canais do 
Vou T ube, foram mais de um milhão de visualizações, o que prova que o pis.eirrr\/eiopraficap. Outro destaque 
foi o recente lançamsnto do CD ao vivo que em.menus de uma semana, teve mais deHHOmil plays e 30 mil 
downloads. 

Atualmente, o grupo está em estúdio; aprontando o próximo CD que deve sair em breve. tanta 
nas principais plataformas musicais quanto na produção .do videoclipe que está ssndo realizado, seguindo 
todas as normas sugeridas pelos órgãos competentes em relação à< Pandemia. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Com bass nas notas fiscais apresentadas pela empresa JUUH GEZAR HA SILVA PRODUÇÕES E 
EVENTOS, se dsstacou em sua proposta que o valor de R$ 50.000,00 (cinqoentamil reais), acompanha a 
média dos preços praticados pelo artista em outros eventos. 

D Preço é condizente com o praticado no mercado de atividade artística não só por que atende 
as condiçõss financeiras da administração como também pela propriedade do show que é apresentado e, 
pela grau de especializaçaa decorrente da reputação profissional. experiência e conhecimentos campatív~ 

.. ~~ 
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FAmAS BRITO 

com a dimBnsão B complBxidadB dos sBrviços objBto da contratação dirBta da BmprBsa quB intBrmBdia a 
comBrcialização 8 produção do show. 

Não SB pod8 d8ixar d8 d8stacar qu8 8stamos pr8t8nd8ndo a contratação d8 atração musical 
consagrada p8la crítica 8Sp8cializada 8 p8Ja op.iniãn pública, cuja participação nos 8V8ntos r8alizados p8lo 
município t8rá a capacidad8 d8 atrair div8rsos visitant8s, incr8m8ntando, ainda mais, a 8conomia local, 
contribuindo para a divulgação 8 fortal8cim8nto das fastividad8s. 

Demais disso, o pr8ço d8 qualqu8r s8rviço ou produto é d8terminado 8m razão da L8i da ofarta 
8 da procura, d8V8-S8 também considerar qu8 os op8radores da música têm S8U prnço atribuído Elm função 
dB algumas variáv8is como data, dia da semana 8 local ond8 S8 apresentam, tornando-os. dffernnciados 8 o 
município cons8guiu proposta com condições e preço vantajoso; após muita n8gociação, sobr8tudo por S8 
tratar uma atraçãoreconhElcida no âmbito local. e reg.ional. 

DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos n8c8ssários para o rnferido pagamento são provenientes do próprio ~unicfpio 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgãa Unid. Dr . Projeta/Atividade Elemellta de Despesa Fante de Recusa 
02 07 13.382.0018.1.037.0000 1500000000 

DA HABILITAÇÃO 

Nos proc8dimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar 
os r8quisitos d8 habilitação estabelecidos no a.rL 27 da Lei 8.SHS/83. Porém; excepcionalmente, a lei de 
reg8ncias prev8 a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos 
artigos 28 a 31. conforme estabelecido no § 1º doart. 3.2 da Lei 8.SSS/93. 

Resta dsixar consignado que a contratada demonstrou sua habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, conforms documentos 
acostados aos autos. 

DEC:LARAÇÃD DE INEXIGIBILIDADE DE LIC:IT AÇÃO 

41 
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FARIAS BRITO 

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, o Sr. Tiago de 
Araújo Leite, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste Processo 
Administrativo. vem emitir a presente Declaração de lnexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 25, 
incisa Ili, da Lei Federal n. g 8.666/93, de 21 de Junho de 1993 e demais d is positivas legais 
pertinentes à matéria, para a contratação de show artístico da Banda Chicão do Piseiro. a se realizar 
durante as festividades alusivas às Festas Juninas no Município de Farias Brito/CE. em favor da empresa 
JULID CEZAR DA SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS. inscrita no CNPJ sob o n.º 33.536.282/000l-03. 

Assim, nos termos da Art. 26, da Lei n.g 8.666/93, e suas alterações posteriores, vem 
comunicar ao(a) Exmo.(a) Sr.(a) Gregório Alves da Cunha Filho. Ordenador(a) de Despesas da Fundo Geral, 
todo teor da presente declaração, para que proceda. se de acordo. a devida ratificação. 

Farias Brito/CE. 08 de junho de 2022. 

Tiago ·e Araújo Leite 
Presidente da Comissão de Licitação 

/ .. ,/; / 
. jzV:~:rk"1. , plffa;/b(.Jv' .. 

Rais Barbosa da Silva 
Membro da Comissão de Licitação 

~ 
Isabel Cristina Ferreira Sales 

Membro da Comissão de Licitação 
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TERMO DE RATIFICACÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 0 2022.06.08.1 

O(A) Exmo.(a) Sr.(a) Gregorio Alves da Cunha Filho, Ordenador(a) de 
Despesas do Fundo Geral, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que 
determina o Art. 26 da Lei n. 0 8.666/93, e suas alterações posteriores, e considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, 
RATIFICAR a Declaração de· lnexigibilidade de Licitação para a contratação de show 
artístico da Banda Chicão do Piseiro, a se realizar durante as festividades alusivas às 
Festas Juninas no Município de Farias Brito/CE, em favor da empresa JULIO CEZAR DA 
SILVA PRODUÇÕES E EVENTOS, Jnscrita no CNPJ sob o n.0 33.536.282/0001-03, 
sendo que a respectiva contratação· terá como valor total para a reali:Zação do. show a 
importância de R$ 50.000,00(cinquentámilreais), ocorrendoo evento no dia 17 dejunho 
de 2022 em Local Público, determinando, outrossim, que se proceda a publicação do 
devido extrato desta Ratificação. 

Contrato. 

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis. 

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Gregorio Alves da Cunh~ Filho 
Ordenador de Despesas do F\mdo Geral 

a 
! 

\ 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, em 
cumprimento do Termo de Ratificação procedida pelo(a) Sr.(a) Gregório Alves da Cunha 
Filho, Ordenador( a} de Despesas do Fundo Geral, faz publicar ó extrato resumido do 
processo de Inexigibilidade de Licitação n.0 2022.06.08.1. Objeto: Contratação de show 
artístico da Banda Chicão do Piseiro, a se realizar durante as festividades alusivas às 
Festas Juninas no Município de Farias Brito/CE. Favorecida: JULIO CE:ZAR DA SILVA 
PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o n.0 33.536.282/0001-03. Valor do 
Show: R$ 50.000,00 (cinquenta miLreais). Fundamento Legal: Artigo 25, inciso III, da 
Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores. Declaração de Inexigibilidade de Licitação 
emitida pela Comissão Permanente de Licitação e Ratificada pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do Fundo Geral. Data: 08 de junho de 2022. 



CERTIDÃD DE PUBLICACÃD 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria da 
Pnifoitura Municipal de Farias Brito (Quadro de Aviso e Publicações) o Extrato da Dispensa de 
Licitação nº 2022.DB.DB.1. refer1mte à Contratação de show artístico da Banda Chicão do Piseiro, a se 
realizar durante as festividades alusivas às Festas Juninas no Município de Farias Brito/CE, em favor 
da empresa JULIO CEZAR DA SILVA PRUDUÇÕES E EVENTOS. 

Farias Brito - CE, U8 dejunho de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Responsável pela Publicação 
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COMPOSICÃO DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIÓS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, 
MEMORIAL DESCRITIVO E ANOTAÇÃO DE 
llESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM .A~XO. TIPO DE 
LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME DE 
EXECUÇÃO: INDIRETA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 27 DE JUNHO 
DE 2022, ÀS 08:00 HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE 
LICITACÃO, ESTARÁ RECEBENDO OS ENVELOPES DE 
HABILITAÇAO E PROPOSTA DE PREÇOS, PARA A 
I Ir'1'T' Ar ÃA nn ntHP'T'{), A.í'Tt.-Ã A r'l'T' A T'\A 
.1....li'-1..l ..i. .. ri..v..L-1.V .l....'\J V-J.JJ.1-.J ..l \.J .C-1\......fí.l.V.LtJ.. \......'.L .i. I'1..i../V. 

A COMISSÃO. 
Publicado por: 

Antônio Freire Bessa 
Código Identificador:B lA 7B9C4 
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ESTADO DO - CE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2022.06.08.01 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022-
SEINFRA.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA A ROCO NAS ESTRADAS VICINAIS, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA vc 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
CONFORME PROJETOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO E 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.CRÉDITO PELO QUAL 
OCORRERÁ A DESPESA: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBAN0:0701 26 
782 2602 2.040 - Manutenção e Conservação do Sistema Rodoviário 
Municipal; Eiemento de Despesa: 33.9039.aa - Outros Serviços de 
Terceiro Pessoa Jurídica? com recursos diretamente atrncadados ou 
transferidos pela PME, consignado no orçamento Municipal de 
2022.CONTRATADA: PAULA GRAZIELA CARVALHO-ME 
(REALIZE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES), COM SEDE À 
AVENIDA DEPUTADO LEÃO SAMPAIO, Nº 1300, ex PST.64 
BAIRRO: LAGOA SECA, füAZEIRO DO NORTE/CE, INSCRITA 
NO CNPJ W 40.822.806íUOOI-80, CREA Nú 0010474271.VALOR 
GLOBAL: R$ 111.764,52 (-CENTO E ONZE MIL SETECENTOS 
E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS 
CENTAVOS-).DATA DA ASSINATURA: 08 DE JUNHO DE 
2022.PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO 2022.ASSINA 
PELA CONTRATANTE: FRANCISCO BATISTA DE PAIVA 
SOBRINHO - SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO.ASSINA PELA 
CONTRATADA: PAULA GRAZIELA CARVALHO 
REPRESENTANTE LEGAL - PAULA GRAZIELA CARVALHO
ME (REALIZE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES. 

Publicado por: 
Antônio Freire Bessa 

Código Identificador:3E28BCOB 
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GABINETE DO PREFEITO 
CON:-srKUÇÃü DE PASSAGEM IVíOLHAüA NO SÍTIO 

TABULEIRO 

Toma público que requereu da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, Licença Ambiental ÚNICA - LAU, referente 
"CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 
TABULEIRO, localizado na zona rural do Município de Farias Brito 
- Ceará, F oí determínado o cumprimento das exígéncías contidas nas 
normas e iustmções de licenciamento da SEMACE. 

Publicado por: 
Maria Jose Bezerra da Silva 

Código Identificador:F28 7 lDCD 

GABINETE DO PREFEITO 
"CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 

GERDEÃO, 

Torna público que requereu da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, Licença Ambiental ÚNICA - LAU, referente 
"CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 
GERDEÃO, localizado na zona rural do Município de Farias Brito -
Ceará, Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
normas e instruções de licenciamento da SEMACE. 

Publicado por: 
Maria Jose Bezerra da Silva 

Código Identificador:93 l lE9F9 

GABINETE DO PREFEITO 
CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 

SlJTURNO 

Toma público que requereu da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, Licença Ambiental ÚNICA - LAU, referente 
''CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 
SUTURNO, localizado na zona nrral do Município de Farias Brito -
Ceará, Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
nomias e instruções de licenciamento da SEMA CE. 

rubricado por: 
Maria Jose Bezerra da Silva 

Código Identificador:A6C856AA 

GABINETE DO PREFEITO 
CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 

UMBURANA 

Toma público que requereu da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, Licença Ambiental ÚNICA - LAU, referente 
"CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SÍTIO 
UMBURANA, localizado na zona rural do Município de Frui.as Bnto 
- Ceará, Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
normas e instruções de licenciamento da SEMACE. 

Publicado pm·: 
Maria Jose Bezerra da Silva 

Código Identificador:C852ACB7 

SETOR DE LICITAÇÕES 
A VISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Aviso de HomologacãO E ADJUDICACÁO. Tomada de Preços n.º 
2022.04.19.1. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na 
construção do SAME - Serviço de Atendimento Médico 
Especializado no Município de Farias Brito/CE, confonne 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 
Vencedor(es): a empresa ROMA CONSTRUTORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 21.725.552/0001-37, com proposta no valor 
global de R$ 183.529,23 (cento e oitenta e três mil quinhentos e vinte 
e nove reais e vinte e três centavos), de conformidade com o Mapa 
Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo e adjudico a 
presente Licitação na fonna da Lei n.º 8.666/93 - Maria Marcleide do 
Nascimento Laet Rafael - Secretária Municipal de Saúde. Data da 
Homologação: 08 de junho de 2022. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificador:B5202035 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Comissão Pennanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, em cumprimento do Termo de Ratificação procedida 
pelo(a) Sr.(a) Gregolio Alves da Cunha Filho, Ordenador(a) de 
Despesas do Fundo Geral, faz publicar o e}...iratü resumido do processo 
de Inexigibilidade de Licitação n.º 2022.06.08.l. Objeto: Contratação 
de show artístico da Banda Chicão do Piseiro, a se realizar durante as 
festividades alusivas às Festas Junínas no Município de Farias 
Brito/CE .. Favorecida.~ JULlO CEZAR DA SILVA PRODUÇÕES E 
EVENTOS, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.536.282/0001-03. Valor do 
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Show: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Fundamento Legal: 
Artigo 25, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão 
Pe.rrna..~ente· de Lieitaç·ão- e Ratificada pelo-(a) Ordenador(a) de 
Despesas do Fundo Geral. Data: 08 de junho de 2022. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificador: 130E6AE3 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 081/2022, DE 03 DE JUNHO DE 2022 

Concede Licença para Tratar de Interesses 
Particulares a servidor, na fmma que indica e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

CONSIDERANDO o disposro nº grt 96 da Lci Cºmpkmentgr 
Municipal nº 003/2011 (numeraç.ão de conformidade com o Decreto 
nº 276/2014, de 25/09/2014 - Lei Ordináiia Municipal nº 183/2000, 
de 13/12/2000). 

RESOLVE: 

Art l º. Cone-e.der Licen~a para tratar de Interesses- Partirnfare~ 
pelo período de 03/05/2022 a 03/05/2023, ao servidor JOSE 
IRANILTON DAMASCENO SILVA, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, matrícula nº 0406325, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, sem remuneração, confonne o art 96 da Lei Complementar 
Municipal nº 003/2011 (numeração de conformidade com o Decreto 
nº 276/2014, de 25/09/2014 - Lei Ordináiia Municipal nº 183/2000, 
d-e 13/12/2009), a- qual dispõe sobre o Estaratu dos Servidores 
Públicos Municipais, com as alterações da Lei Complementar nº 
004/2011, de 10 de junho de 2011. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos para o dia 03/05/2022. 

PAÇO DA PREFEITlJRA MlJNICIPAL DE FORTIM - CE, avs 
03 de junho de 2022. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
J anaína Simões da Silva 

Código ldefüifieado:r:CC3l:mrn 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 080/2022, DE 30 DE MAIO DE 2022 

Designa os Membros do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar - CMAE, na fonna que indica e 
áá ouiras providências. 

O Prefeito Municipal de Fortim/CE, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 
CONSIDERANDO os dispositivos constantes da Resolução nº 26, de 
17 de junho de 2013, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
CONSIUER4.N1JO, amda, o poder díscricíonário que tem a 
administração pública municipal para designar membros de órgãos 
integrantes da estrutura administrativa; 
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade imperiosa de 
atendimento às legislações municipal e federal. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Designar os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar - CMAE, instituído pela Lei 
Municipal nº 177/2000, de 21 de agosto de 2000, com as atribuições 
de· :fi:scalizaç·ão, deliberaç·ão e asse-ssonunento, de- ccnformidade· com 
os nomes abaixo relacionados: 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

a) Mônica Maria Baneto Barbosa - Titular 
b) Maiia Liduina da Silva - Suplente 
Il. Rqn-eswtant~s- dus- Pais· de Ahmas da: Edncaçãü Básica 
a) Elenilsa Jerônimo da Silva - Titular 
b) Jocília da Costa Martins - Suplente 
e) Simone da Costa Ferreira Oliveira- Titular 
d) Alisson Monteiro de Sena - Suplente 
IÍI. Representantes do Docentes, Discentes e Trabalhadores da 
Educação 
a:) :Marília: de Aq-uillo Costa - Titulai~ 

b) Francisca Pereira Oliveira - Suplente 
e) Idemar Rodrigues dos Santos-Titular 
d) José Milton Pinheiro Filho - Suplente 
IV. Representantes da Sociedade Civil 
a) Francisca Maria da Silvas Pereira - Titular 
b) Rafaella Ferreira de Lima- Suplente 
e J Diego dos Santos Rocha - Titula.t· 
d) Joilson Jerônimo da Silva - Suplente 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 
052/2018, de 06 de março de 2018. 

Paço MunícípaI de FmiimíCE, em 30 de maio de 1022. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mario de Deus Barbosa Neto 

Código Identificador:A2F74EF2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

- EXTRA TO DO CONTRA TO Nº 0106.01/2022-SUPSSP -
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

TOMADA DE PREÇOS N" 0305.01/2022-SUPSSPtrP 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTIM - EXTRATO DO CONTRATO Nº 0106.01/2022-
SUPSSP - referente ao Processo Administrativo de Tomada de Preços 
Nº 0305.01/2022-SUPSSP/TP; PARTES: Município de Fortim, 
através do Sistema Único de Previdência Social do Servidor Público; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
PREVIDENCIÁRIA, JUNTO AO FUNDO DO SIST.S:MA ÚNICO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM-CE. CONTRATADO:ARIMA-
CONSULTORIA ATUARIAL, FINANCEIRA E 
MERCADOLOGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.374.237/0001-81; VALOR GLOBAL: R$ 29.999,97 (vinte nove 
mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos); 
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022; ASSINA PELA 
CONTRATANTE: Everardo Paula da Silva - Diretor Geral do 
Sistema Único de Previdência Social do Servidor Público. 

Fortim/CE, 07 de Junho de 2022. 
Publicado pm·: 

Janaína Simões da Silva 
Código Identificador:37BF AEC9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0106.01/2022 - SMAS -
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0505.01/2022 -

SMAS 
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